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LI ENÇA DE oreuçÃo - L.o. No353/2023

DADos Do trvtóvot-,rvuxE.lo FLoRESTAL

Manaus, l90Ez m
ilson Souto C. Junior Ma rcos te de §ouza

Gerent€, o exercício da Diretoria Técnica retor Pr€sidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Dêtentor: CAIO HEITOR DE ALMEIDA

Endereço peÍa correspondôncia: Av. Mário Andreazza, 84.6-A, Centro,
ApuÊAM

CEP: 69265-000

CNPJ/GPF: 062.061.88 1 -75 lnscrição Estadual:

Fone: ( 97) 3389-í 131 e-mail: engflorestal_am@hotmail. com
Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo no: 01 .01 030201.00521112022-00
Recibo SINAFLOR PMFS: 21301056 Recibo SINAFLOR POE: 2130í060
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finelidadê: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior lmpacto de Colheita em uma Unidàde de Produção Florestal - UPF única de 't.339,8834

hectares, cujo volume a ser explorado e de 32.4í5,48m3 de madeira em tora.

Porte: Excepcional Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng'. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo - RNP
1209395096 - ART 4M20200227523 - Chave: 80232
Responsável Técnico pela Execução: Eng'. Florestal Fábio Ferrêira de Azevedo - RNP: 1209395096

- ART AM20200227 523 - Chave: 80232

Proprietário do imóvel: Caio Heitor de Almeida

CPF/CNPJ: 062.061.881 -75
CAR: AM-í 302702-46F7. E28C.D93E.4D22. 85ED.A5F8
2E71.3CC5

Município: Manicoré
LocalizaÇão: Rodovia BR-230, KM 248, Linha dos Baianos, M.D. KM 53, Manicoré/AM
OenominaÇão do imóvel: Rancho Vida Nova
Registro lmóvel: Processo de RegularizaÇão Fundiária N" 54000.1S042812019-82 .INCRA
Coordenadas geográficas de Íêferência da UPF (Datum SrRGÁ s 8' 14' 24 796" -61" 12',50

Área da Propriedade (ha): 1.339,8834
Área da Unidade de Produção FloÍestal - UPF (ha):
1339,8834

Área de Reserva Legal - ARL (ha): 1 .087,3585
Frea oe efetú Êiploração Florêstal - AEEF (ha):
1.298,6434

Área de Maneio Florestal - AMF (ha): 1.339,8834 lntensidade de Colheita (m3/ha): 24,96
Volume dê Madeira Autorizado (m3): 32.41 5,48 Ciclo de corte (Anos): 30
volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espéciês a colher: 28

Julian

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que
autoriza a:

lnstituto dê Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno



REsrRrÇoEs E/ou coNDIÇÕns on vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N'353/2023

l. O p€dido d€ licencianento e a respcctiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Dirlrio Oficial do Eíado,
periódico regional local ou local de gÍaÍde circutação, çm meio eletrônico de comunica{âo mantido pelo IPAAM, ou nos

murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conformc arL24, da Lçi n'.3.785 de 24 dejulho d€ 2012;
2. IdenrificaÍ a árca do empreendimento com placa, conformc modelo IPAAM;
3. A solicitaçiio da renoi?ção da Licença Ambiental deverá rer requerida num prazo mínimo de 120 dia!, antes do vercimento,

conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A present€ Liçença esú sendo concedids com base nas informações conslaltes no proccaso n'. 521l/2022{n.
5. Toda e qualquer modificâção intÍoduzida no projeto após a emissão da Licenç8 podcrá implicar na sua,automálica ihvalidaçâo,

devcndo ser solicitada nova Licelça, com ônus para o interessado.
6. Esta Licençs é válida apeaas para a localizsçâo, atividade e finalidadc constante na mesm4 devendo o interessado comunicar

ao IPAAM quando houver mudança de qualqucr um destos iteN.
7. Esta Licenç8 nào dispersa c nem substitui nenhum doçumcnto exigido pela Legislaçâo FedeÍal, Estadual e Municipal.
8. Manter integml as ArEas de Prcservasâo Permanente - APP, ficando autorizadas somente intervençôes, para fins de consEução

de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o corte da Castaúeira (Bcíhollctis cxcelsa) e da Seringueira (Hevca spp.) confoÍme estabelece o Decreto

Fcderal n' 5.975106 e da Andiroba (Carapa guianmsis; Carapa paraense) e Copaiba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera
reticulata; CopaifeÍa multijuga), dc acordo com o Decreto Estadual rf 25.0/,4105.

10. Cumprir com as me{idas de minimizaçío dos impactos descritos no Projeto dc Mancjo Florestal aprssentado â este tnstituto.
t l. Esta licença autoriza a extrasão das espécies e volumetria ncla listadas, permitindo o inicio da cxploração.
I 2. Após a emisseo da AUTEX e postcrior declaíação de coÍte no SINAFLOR, ficâ permitido a emissão de DOFS.
13. Fica proibida a enaada em propriedade de terceiros e o desmale sob qualquer justificativa sem autorizaçâo dos mesmos e do

órgão ambieDtal competerte.
14. E pÍoibida a exploraçâo (corte, alaste c transportc na floresta) nos períodos dcÍinidos pelo IPAAM de -acordo com a Portaria

IPAAM No 176109, podcndo ser pcÍmitido o trmsporte de madeira constante ern Declsraçâo de Cone e devidameate cstocada
no pátio de !ãnsbordo desde quc comprovado por meio de RelalóÍio de Atividades.

15. Afixar e manter, junto aos tocos das áÍvores exploradas, plaquetas com a numeraçâo da árvoÍe conespondente.
16. E obrigado o control€ da origem floresral por meio de rasteamento da madeira colhida desde a sua localizaçâo na florestâ até o

s€u local dc desdobrànento.
17. As loras em pátio deverão estar devidamente identificâdas (numerd{ão da árvorc ç identificação dâ torrs€cção clnespondente)

por meio de plaquetas ou qualqufi ouEo malerial que garanta a permanôncia do regisúo até a conclusão do Íransporte para o
destino final.

18, Manter atualizzdas as tab€las de romaneio, aprcscntando-as aos órgãos ambicntais competentes durantc as vistorias técnicas e

fiscalizações.
19. Deverão constar no romaneio das toras, no mlnimo, nome vulgar, espécie, número da tora/seção, medição em cruz das pontas,

volume método data de arraste e data de

20. Deverão, obrigatoÍiaÍne e, acompanhü o EanspoÍtc das lords, o DOF, Nots Fiscal e o romaneio para conferência pelo
destinalário, b€m çomo dc cquipes dc Íiscalização.

21. AFssentar relatórios parciais dc afividadc para monitoramento/acompanhamento das atividades de exploração florestal
des€nvolvidas na UPF, scrncstmlmcnte a partir da liberação da Licença de Operação. assinado pelo responsável tecnico do
projem, conforme Termo de RefeÍência modelo IPAAM.

22. Aprcscntar RelatóÍio Final das Atividadcs, cm alé 60 (sess€ota) dias após o vcncimento desta licença conforme Termo de
Refcrência Modclo IPAÂM

23. Os Relxórios de Atividades deverâo estaÍ acompanhados d€ romaneio em planilha Excel, com memória-de cálculo em arquivo
(.xls), mapa das estrâdas e pátios ab€nos em formato (.shp) c cáía imag€m de satélite (atualizada).

24.' IndÍcios de comercializaÉo irregulaÍ de céditos no sistema DOF constalados por mcio da análisc dos relatórios de aüvidades.
acompanhamcnto do sistema DOF, monitoramento rcmoto ou de visúoriavfiscalizsção podem acarrerff no bloqueio do DOF e

a suspensào da AUTEX,
25. A saída de malÉria prima do emprccndimsnto cujo trmsporte seja considerado econômica oü logisticamente inviável dçverá ser

devidamentç justifi cada
26, Confirmados os indicios de comercialização irregular de cÉditos no sistema DOF será procedido a Suspensão e/ou

cancelamento da Lic€nça de Operaçâo - LO e respectiva AUTEX.
27. . Rea.lizar a môIlutcação da estrada principal da UPF, mantendo-a trafegável até a vistoria pós-exploratóÍia-
28. Sinalizar com placas e malt€Í prcservada c lirrc de exploraçâo, uma faixa de vcgetaÉo de no mlnimo 150 (cento e cinquenta)

metros en§e a propriedade c qualquer Unidade dc Cons€rva{ão e/ou Terra IndÍgeoa"
29. O detentor, o explorador llorestal e o respomável técnic! do PMFS/POE, estâo sujeitos às sarções administativas na medida

de sua culpabilidade.

Placa ToralseÇão Nome Vulaar EsDécie D1 02 D3 D4 Comp. (m) Vol. (m") Data de Data de
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LIC ÇA DE orunaçÃo - L.o. Nq 353/2023 fls.02

o INSTITUTo nr rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que
autoriza a:

nxrlomçÃo/voluME (M3/ANo)

Manaus-AM, l9
Souto C. Junior te de Souza

Gerente. exercício da Diretoria Técnica iretor Presidente

www.ipaam,am.gov.br
twitter.com/lpaemAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipâam.am.gov.br

Fone:(gz) 2123Â721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: CAIO HEITOR DE ALMEIDA

Endereço para correspondência: Av. Mátio AndÍeazza, 846-4, Centro,
Apuí-Altil

GEP: 69265-000

CNPJ/CPF: 062.061.881 -75

Fone: ( 97) 3389-1131 e-mail: engflorestal_am@hotmail.com
Resistro no IPAAM: 0703.3406 Processo no: 01 .0 1 .03020 1.00521 1 12022-OO

Recibo SINAFLOR PMFS: 21301056 Recibo SINAFLOR POE: 21301060

Nome PopulaÍ Nome Cientííico
Auto.izado

vol. (m") NA

Angelim-amargoso Valairea guianensis 92.1238 2l
Angelim-pedra Hymenolobium petraeum 1.889.4205 375

Cedrinho Erisma uncinalum |.2',71,4779 255

Cedromara C e dr e I i n ga c at e ane for m i s ó28,4358 48

Cedro-rosa Cedrela odorala 257,7695

Copaíba-.iacaré Eperua oleifera 3.156.8481 542

Cumaru-ferro Dipteryx trifoliata 543.1842 ri0
Cumaru-rosa Dípteryx odorata 919.3284 257

Cupiúba Goupia glabra 2.021,52s7 52'7

Faveira-ferro Dinizia excelsa 5.030,0601 392

Garapeira Ápuleia molaris 968,6476 105

Ipê Tabebuia serratifolia 489.1212 ll0
Jatobá Hymenaea courbaril 665.0250 107

Jequitibá Állantoma lineata 69t.4208 92

Libra Qualea paraensis 598.1299 99

Louro-preto Ocotea neesiana 223.6661 '76

Maçaranduba Manilkara huberi 2.t48,5418

Mandioqueira Qualea albiÍlora t.916,2536 322

Maracatiara Astronium lecointei 939,4525

Mirindiba 209.8521 24

Ju
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lnscrição Estadual:

30

,ró8

t28

Terminalia amazonica
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LI DE OPERAÇAO - L.O. No 353/2023 fls.03

o INSTITUTo oe rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

auloriza a:

exnlonaçÃorvoluME (M3/ANo)

Nome Popular Nome Científico Autorizado
Muirapiranga Brosimum lanciferum t62,555't 22

Oiticica Clarisia racemosa
Orelha-de-macaco E nt e r ol ob ium s c ho m burykii 378.4201 86

Roxinho Pehogyne canligae 1.189,2t73 291

Sucupira 698.3318 2.63

Martiodendron elatum 339,9381 94

Tauari Couraíari guianensis 2.326. 1800 299

Tauari-vermelho Cariniana micrantha 1.883.6757 156

TOTAL 32.415,4E 5.57{

Atenção
o Esta licença ó composta de 29 restrições e/ou cotrdições constantes no v€rso, cujo náo

cumprimento/at€ndimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as p€ralidades pÍevistâs em normâs.
o Esta licença não comprova n€m substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
o Esta licença deve perúanecer nâ localizâÉo da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, I gDEz. M

Souto C. Junior Ju lian te de Soüza
enteGerente, exercício da Diretoriâ Técnica retor Presid

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipââmam
f acebook.com/@igaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

F $e :(921 2'12347 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - ManauVAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detêntor: CAIO HEITOR DE ALMEIDA

Endereço para correspondência: Av. Mário Andreazza, 846-4, Centro,
Apuí-AM

CEP: 69265-000

CNPJ/CPF: 062.061.881-75 lnscrição Estadual:
Fone: ( 97) 3389-'1 13í e-mail: engflorestal_am@hotmail. com
Reqistro no IPAAM: 0703.3406 Procêsso no: 01 .01 .03020 1 .00521 112022-00
Recibo SINAFLOR PMFS: 21 301 056 Rêcibo SINAFLOR POE: 21301060

^a

'716.8',7 t2 252

Bov,dichia nitida
Tamarindo


